



TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS
TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME E A <NOME DA INSTITUIÇÃO>
Pelo presente instrumento, MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME, CNPJ nº 05.526.783/0001-65, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "C", Brasília – DF, neste ato representado pela sua Ministra TEREZA HELENA GABRIELLI BARRETO CAMPELLO, portadora da Carteira de Identidade n° 11862179-8, SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 491.467.346-00, doravante denominada DOADOR e o <NOME DA INSTITUIÇÃO>, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 99999999999, neste ato representado pelo(a) <CARGO>, Senhor(a) <NOME DO REPRESENTANTE>, portador(a) da carteira de identidade n.º 9999999, CPF n.º 99999999 doravante denominado DONATÁRIO, resolvem celebrar o presente instrumento, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, Portaria MAPA/MDS nº 1.128, de 19 de novembro de 2008, Portaria MDS nº 776, de 11 de novembro de 2010, demais legislações correlatas, sob a forma e condições constantes das seguintes CLÁUSULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  -  O  presente  instrumento  tem  por  objeto  a doação dos bens  relacionados  no anexo I  para a alienação  pelo DONATÁRIO, por meio de bazar solidário, visando o apoio a fundos rotativos solidários, mediante os seguintes objetivos:

a) promover a inclusão produtiva por meio de apoio e estímulo às iniciativas que apresentem alternativas de trabalho e renda envolvendo prioritariamente público inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) do Governo Federal, na perspectiva da economia solidária;
b) estimular ações de economia solidária e inclusão produtiva que privilegiem formas associadas de produção e de autogestão, bem como favoreça o processo de organização social numa perspectiva emancipatória para as famílias beneficiárias dos programas sociais implementados pelo Governo Federal; 
c) utilizar fundos solidários como uma metodologia de organização da comunidade para o financiamento de iniciativas produtivas e sociais, de caráter comunitário e associativo, voltado a promover atividades socioeconômicas diversas a partir dos princípios da economia solidária; e
d) fomentar as finanças solidárias com o objetivo de promover o desenvolvimento local sustentável e solidário por meio do fortalecimento dos fundos solidários relacionados no anexo II do presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os anexos I e II são partes integrantes e indissociáveis deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
I  - DO DOADOR:

a) transferir ao DONATÁRIO os bens relacionados no anexo I;

b) designar um servidor do seu quadro para acompanhar as atividades de entrega, recebimento e alienação no bazar solidário dos bens relacionados no anexo I;
c) solicitar ao Ministério do Trabalho e Emprego, com base no Acordo de Cooperação Técnica nº 04/2011, a indicação de um servidor para acompanhar as atividades de entrega, recebimento e alienação no bazar solidário dos bens relacionados no anexo I;
d) acompanhar, supervisionar e fiscalizar os encargos do presente instrumento. 
II – DO DONATÁRIO:
a) utilizar os bens, objeto deste instrumento para a realização de venda em bazar solidário com a finalidade de auferir recursos para o apoio a fundos solidários no âmbito das Chamadas Públicas SENAES/MTE n.º 03/2010 e nº 01/2011, conforme anexo II.

b) cumprir o plano de retirada das mercadorias apresentado no edital nº__/2011; 

c) realizar a retirada no prazo máximo de 30 dias a contar da publicação do resultado do edital;

d) custear logística de transporte das mercadorias;

e) receber as mercadorias no estado em que se encontram; 
f) apresentar Plano de Trabalho para realização do bazar;
g) apresentar termo específico assinado pelo representante da entidade dando ciência do teor do disposto no art. 5º da Portaria da Secretaria da Receita Federal do Brasil n° 2.265 de 21/09/2009;
h) abrir conta específica para gestão dos recursos auferidos com a realização do bazar solidário;

i) depositar os recursos auferidos com realização do bazar solidário na conta específica a que se refere a alínea h;
j) transferir aos fundos rotativos solidários relacionados no edital nº __/2011 os recursos auferidos com a realização do bazar solidário, na forma e proporção indicadas pela comissão regulamentada pela SENAES/MTE a quem cabe acompanhar, supervisionar e fiscalizar as ações dos projetos de inclusão produtiva, decorrentes dos fundos rotativos solidários fomentados, com base no Acordo de Cooperação Técnica nº 04/2011;
k) caso haja mercadorias restantes após o período de  realização do bazar previsto no Plano de Trabalho, repassar gratuitamente e de maneira proporcional para as instituições selecionadas nas Chamadas Públicas SENAES/MTE n.º 03/2010 e nº 01/2011, o restante das mercadorias; e
l) permitir às instituições selecionadas nas Chamadas Públicas SENAES/MTE n.º 03/2010 e nº 01/2011 acompanhar, caso desejem, a execução do seu plano de trabalho.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O DONATÁRIO se compromete a prestar contas no prazo máximo de 10 dias após a realização do bazar.
PARÁGRAFO ÚNICO – o depósito dos recursos auferidos nas contas dos fundos solidários para apoio a projetos de inclusão produtiva está condicionado à aprovação da prestação de contas da realização do bazar solidário.
CLÁUSULA QUARTA  - DA REVERSÃO  -   Na hipótese do não cumprimento do estabelecido em quaisquer das cláusulas e condições deste instrumento por parte do DONATÁRIO, a presente doação se resolverá automaticamente, revertendo ao patrimônio do DOADOR os bens ora doados, constantes do anexo I, sem que haja qualquer tipo de indenização por parte do DOADOR.
CLÁUSULA QUINTA – DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS - As partes elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir as dúvidas ou questões oriundas da execução deste instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem de pleno acordo, as partes assinam este Termo em três vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença das testemunhas.

Brasília - DF, .....de ............ de  2011
	________________________________________

TEREZA HELENA GABRIELLI BARRETO CAMPELLO 

Doador

Ministra de Estado do Desenvolvimento Social Combate à Fome


	   ____________________________________

Donatário

Representante da Instituição 
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